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Autor: Rubens Pereira Júnior  
 

Data da 
Apresentação: 

04/06/2020 

 

Ementa: Acrescenta o artigo 60-B e altera o artigo 63 da Lei 11.343 de 06 
de agosto de 2006 para possibilitar ao magistrado a decretação 

da apreensão da Carteira Nacional de Motorista – CNH e da 
suspensão do direito de dirigir, nas hipóteses em que especifica.  
 

 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 

Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/12/2020 
 

 
 


